
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE0 ÃO 
ESTADO DA BAHIA 

DISPENSA DE -LICITAÇÃO 
Nº 566/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 601/2020 

CREDOR: 
FLABIO DOS SANTOS SILVA 

OBJ ETO: 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA TRANPORTE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA 
DESINFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, EM APOIO AS AÇÕES DE MINIMIZAÇÃO DOS 
IMPACTOS DE SAÚDE TRAZIDOS PELO COVID-19. 

DQTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
2053 - MANUTENÇÃO 00 PISO OE ATENÇÃO BÃSICA - PAB FIXO 
33903600 - Outros SeNiços de Terceiros - Pessoa Física 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL E/OU SERVIÇO 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSÁVEL: DANILO SANTOS PORTO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIT 
LOCAÇAO DE CAMINHAO PIPA PARA 

l TRANPORTE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA 
DESINFECTAr.Ão DAS VIAS MUNICIPAIS 

l LOCAÇÃO 

TOTAL 

R$ 17.600,00 

R$ 17.600 

DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS 

Lajedão/Ba, 01 DE JUNHO DE 2020. 

Secretário Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

De acordo com a solicitação acima exposta. autorizo o prosseguimento de todos os 
atos administrativos necessários ao atendimento da mesma. 

Em: 01 DE JUNHO DE 2020. 

PRAÇA Pl.,Í N IO DANTAS DE LIMA, 001 - CENTRO - L AJEDAO- BAHIA - CNPJ: l3.785.670/000 1-02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LA.JEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 601/2020 
Em cumprimento à determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal , procedeu-se a abertura 
do presente p rocesso administrativo para atendimento da seguinte solicitação: 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RESPONSAVEL: DAN/LO SANTOS PORTO 

ASSUNTO: solicita-se a LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA TRANPORTE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA DESINFE< rAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, EM APOIO 
AS AÇÕES DE MINIMIZAÇÃO DOS IMPAC1 DS DE SAÚDE TRAZIDOS PELO COVID:19 

Em 01/06/2020 

SECRETARIA MUNI< ~ il\L DE ADMINISTRAÇÃO 

Considerando o presente processo administrativo, determino que o OEPTO de 
CONTABILIDADE informe a dotação orçamentária quanto à existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Em 01/06/2020 

Secretário d~ nças 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Em cumprimento á determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, informamos que as 
despesas decorrentes do presente P.A. deverão correr por conta da seguinte dotação 
orçamentária, da qual há saldo financeiro para atendimento da despesa supracitada. 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2053 - MANUTENÇÃO DO PISO DE ATENÇÃO BASICA - PAB FIXO 
Elemento Despesa:33903600- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Em 01/06/2020 

PRAÇA PLÍNIO OANTAS DE LIMA, 001 - CENTR0-1.AJ EDAO - BAlílA-CNPJ : 13.785.670/0001--02 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA . . : 
Secretaria da Receita Fedoral do Brasil 
Procuràdorla-Geral da Fnenda Nacional . . . 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TR!BU":'CS 
FEDERAIS E À.e~_DÁ ATIVA DA UNIÃO 

~~t;· . . 
t.cme: FLABIO DOS SANTOS SILVA ·:~·" ·: • • . 
CPF: 009.149.495·86 .. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqu er d'vld!!s ::e 
resporsabll!dade do sujeito passivo acima ,denllficado que IIÍerem a ser apurades, é ceniflcaéo ~~e. 

1. 'lâo constam pendêricias relativas aos cébi,os admi'lostrados pela Secretaria oe :.e::e::a 
=soeral do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral oa Fazenda Nacional (PGFNJ débitos :,~scri!cs 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilioade suspensa nos termos do an. 151 oa :..ei r0 

5.172, de 25 de outubro de 1966 • Código Tributário Nacional (CTN). O.J garantidos -:ie:·a0 !9 
oens cu direitos. ou com embarg0$ da Fazenda Pública em pr.ocessos de execuçiio fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de cert!fica çãc e, 
•egularldade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da ceercão 
regativa. 

Esta certidão se refere à situação do suJeito pass,vo no âmbito da RFB e da PGFN e abrar.,;;e 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ·a· a 'd' do parágrafo únioo do art. 1 1 óa c.ei n" 
8.212, de 24 de JUiho de 1991. 

A aceilação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade ná Internet. nos 
endereços <hllp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Cenidâo emitida gratuitamente com base na Poitarijl éõn;unia RFBIPGFN nº 1.751. de 2/10i2014. 
Em,úca às 10:17:12 ao dia 06/01/2020 <hora e deu. de Brasília>. 
Vái:da até 04/07/2020. 
Có-~·go de controle da cerMão: 591C.A9D1.4424.F903 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este docur,,ento .. 

. . . 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA fAZ.El\ DA 

Emissão: ! 6 0?-20:io : (,:3 • 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos aru.113 e 114 da Lei :use de 11 de dezembro da 1981- Código 
Tribulárío do Estado da Bahia) 

Certidac N'. 20201091453 

NOME 

t"L~BIO DOS SA.'iTOS S11. \ "A 

INSCRIÇÃO lSf AOUAl. 1 C,F 

1 009.1'9.495-86 

' 

F,ca cemfieado qua não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou iu.1é :a ac.rr.a 
ldentilcada, re•etivas aos tributos admin11tra!'05 por esta Secretana. • 

Es'.a cel'tldão engloba todos os seus estabelecmentos quanto a ,nexist&nc:ia de débit0$. inclusive os ,nsattos na DMda 
A:•,a, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direitO da Fazenda POtllica do Estadõ da BaJ-Ja 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados·poslertOllllente. 

Emi:,da om 1S/04/2020, conforme Portaria nº 918/99, sendo vàtida por 80 dias. conta<Jos a partir da data de sua 
em.ssão 

• 
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE Sl:R COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.nfaz.ba.gov.br 

Vâiida am a apresentaÇ!o COl'i,J:nt8 do ca;-.6o 0n;.r.2J ce ~ ção no C~ o~ no CNP J da 
Seçret-arta de Receita Rcfe,el do Min.c:êrlo da Faz•nd• · 

Pâg,itat. 1 .lc t . 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE LAJEDÃO 
Soe.o, Cllt Tnbutoti 
PAAÇAPW.OOA.lrl'"ASDEUMA.01 ·CEH'me 
LAJéOAo • BA • CEP 4Sll!O-OOO 
F" OHE( $}. (7l)329t.21 t◄ (;a? JN.í- 13.78$ S1rJOOQ\-Q'l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº 000062/2020 

♦ 

Nome/Razão Social: FLABIO DOS SANTOS SILVA 

Nome Fantasia: 

' Código Contribuinte: 4521 CPF/CNPJ· 009,149.495/86 

Endereço. R BÂHIA E MINAS, SN 
CENTRO LAJEOÃO • BA . CEP: 45950-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, Ê CERTIFICADO QUE, ATÊ A PRESENTE DAT.a NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS 00 CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: ·-·-·-·'"'·· ...... ..-.......... .._ .. ._ ... .,..._ .......................... -... --..................... .......... _ ............... _ ... -............................... .,.,. ... . 
~•1, .. 1t ....... 111 . .......... .. **•• ••··•• ........... .,Jl---♦•••·•------~ ..... ., ....... -••~-----•-•·•-..•·-•-· .. • .. ·- .. l.•fU.-••••. --.......... -•· •---•••-·-··• ••• .... , .... -.......... -...... ................... _,..-............................ _ ..................................... _ .. _ .. _. ___ ,_...,. ... _ ... _.. .. ___ .__._ ... -..... -.. -
..................... ............ .. ..., ......... _,tt-. ................ .,. . ......... .._ •.•• ._ . ................ - ••.• - ..... - ................ .. .-... .,. ••••• " ..................... . -··-•••t··· ........... ,. ............ -................................................... _,. .. __ .. _ ... _ .. __ ........... .,.. .... __ ................ -............. ..-...... ., .... 

Esta Certidão foi emitida em 16/0412020 com base no Código Tnbutário Nacional, lei nº 5.172/66. 

Certidão válida até: 15/06/2020 

. ' 

Código de controle da certidão: 9100008110 

' 

111111111111 
·: '• 

El"'"$0f' HlU 

Aienção· Qualquer rasura tonoará o presente documento nulo. 
~ ~ . ,t' . 

. . 

-· .. , . , . . . . 
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Jü:::- :-,;..~ . . :-0 -r-e~.:1,a.:.~:_~ 

.CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FLAaro :)OS SANTOS SILVA 
C?: : 009 . 1 4 9 . 495- 86 
Ce: =idào nº : 8988113/202 0 
Expedição : 16/04/2020, d s 10 : 36 : 34 

Val~dade : 12/10/2020 - 180 (centc e oii:en t a) dia s , contadce da da~a 
de sua e xp edi ção . 

Certifica- se que FLABIO DOS SANTOS SILVA, i n scrito(a) no C?2 Só~ e-· 
0 0 9 . 149. 495-86 , NÃO C ONSTA do Ban c o ·Nacional de De·.redç.:es 
Trabalhist a s . 

Cer::idão emitida con base no a·r i: . 542 - .i'.'·da Co:1sol ida ção das Leis é:-
7 r abalho, a cre scent ado p e la Lei nº .12 . ~40 , de .7 de julho ci~ 2~ ~:, ~ 
na Res?lução Admini strat iva nº l ~70/20fl d e Tribunal s ~per ior dü 
:rabalho, de 24 d e agos t o d e 2 0 1 1 . 

Os dados con sta n t e s d e s t ~ Ce r t i d ã o são de : e s pon sabil ~dade dos 
Tr~buna i s do Tr aba l ho e e stão a tti~l i z ado s ·:a t é . 2 (dcis) dias 
a::ter :_or~ s à d a t a da s 'Q çi e xpediçã o . -:,: 

Nc caso d.e p e ssoa jurídica", a, . Ce ::-t.! d ã ç a~es .ta a empre sa em· !'el a~~~ 
a ~'bdos o s s ê u.s ~stabelecimentcs, açôhcias 0 1; f iliã:.i.s . 

~ ace i tação desta ce r tida o cond~ciofia-se à . ve r i f ica cã~ cie s~a 
a:.:tent;.cida de no porta l do Tri~:ma l Super ior do -::-rabal:1c =:a 
I:'\~ernet (http : /i www .tst . jus. br) 
Cer~~dâo emi tida gra tuitament~ -

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 

~o Banco Nacional de Devedo=es ?ra~Q lhi s cas c on s ta4 cs d:cios 
necessár i o s à ide n ti ficaçã o das p ess o as na turai s e j~~~Cic&s 
i~adimplen tes pera nte a J ust i ça cio Tr abalho q ua:'l to à s ocr~gações 
estabelecidas e m sentença c o nden•tória t rans ita da e m j u l g ado ou em 
õ:::◊!:'d~s judicia i s tra balhistas, in:::lusive :10 concer r:e nte acs 
reço l hime nto s p rev idenc iários, a h_o n orá r io s , a cu s tas, a 
emolumentos o ·J a recolhimentvs d e ~sr~i nados e rr. le i ; ou d e co=re :1tes 
cie execução de a cordos firmaàos perant e o Ministério PúCl~co do 
Trabalho ou Comiss ã o de Conciliação Prévia . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAI-IIA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 566/2020 

Objeto: Trata-se da LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA TRANPORTE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA DESINFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, EM APOIO 
AS AÇÕES DE MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS DE SAÚDE TRAZIDOS PELO COVID-19 

Fundamentação: 

Art.24 , inciso li da lei 8666/93 e suas alterações. 

Dotação Orçamentária: 

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
0601 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2053 - MANUTENÇÃO DO PISO DE A TENÇÃO BASICA - PAB FIXO 
Elemento Despesa:33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

Razão Social/Nome Vir Unit. 

FLABIO DOS SANTOS SILVA R$ 17.600,00 

CNPJ/CPF: 

009 149.495-86 

Endereco: 

RUA BAHIA MINAS, SN, CENTRO, LAJEDÃO-BA 

Vir. Global 

R$ 17.600,00 

Considerando a urgência da sol icitação: resolve a Divisão de Compras por dispensar o 
processo licitatório, ao passo que encaminhamos o r11esmo para devido parecer da assessoria 
jurídica. 

mpras 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS OF. LIMA, 00 1 - C ENTRO - LAJEOAO - BAHL\ CNPJ: 13.78S.670/0001-02 
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WCMO 
TODOS- lODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÂO 
ESTADO DA BAHIA 

PARECER JURÍDICO 

PROCEDIMENTO: Dispensa de Licitação nº 566/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 601/2020 
INTERESSADO: Divisão de Compras , 

·:~ 
Considerando que esta assessoria jurldica foi instada a manifestar-se acerca da 
análise de legalidade e compatibilidade acostada aos autos. 

Com fulcro no art.24, inciso li, da lei 8.666/93, o referido procedimento de dispensa de 
licitação trata-se da LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA TRANPORTE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA DESINFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, EM 
APOIO AS AÇÕES DE MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS DE SAÚDE TRAZIDOS PELO 
COVID-19 para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
conforme Requisição em anexo. 

Sendo assim, considerando o inciso li do Art. 24, verifica-se que torna-se dispensável à 
licitação os serviços e compras de até 10% (dez por cento) dos limites previstos no A rt. 
23, desde que, as compras não sejam de uma mesma obra ou serviço, compra ou 
alienação de maior vulto e que possa ser realizada de uma só vez, e com preço 
compatível com o valor o que está demonstrado pela análise dos documentos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
1. para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por 

cento) do l imite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde 
que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para 
obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser 
realizadas conju!'ta e concomrtantemente; 

li. para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto ·na alinea "a'\ do inciso li do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço. compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de 
uma só vez; 

Considerando o Decreto 9.019/18 de 18 de junho de 2018, ao qual atualizou os 
valores das modalidades, bem como, das dispensas de licitações previstas na Lei 
8.666/93, tendo a finalidade de melhorar a eficiência das compras governamentais, por 
meio da expansão das dispensas de licitação: 

Art. 1• Os valores estabelecidos nos ínçisos I e li do caput do art. 23 da l ei 
nº 8.666 de 21 de iunho de 1993 . ficam atualizados nos seguintes termos: 

1 - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até RS 330.000,00 (trezentos e trinta 

li - para compras e serviços não incfuidos no inciso 1: 
a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 

reais): 

Portanto, os valores passaram a ser de até R$ 33.000,00 para obras e serviços de 
engenharia e, de até R$ 17. 600,00 para outros serviços e compras. 

Considerando enfim, que o valor da compra e/ou serviços contempla o valor de R$ 
17.600(Sete Mil e Oitocentos e Quarenta reais), encontra-se e~ formidade com os 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 -·C:ENTRO - LAJEDAO - BAHIA CNPJ: 13.785.67010001-0l •• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

parâmetros e requisitos em lei exigidos que autoriza a modalidade de dispensa nos 
termos do Decreto ora em vigor. 

Por fim, a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que 
constam nos autos do processo administrativo até a presente data, visto que não cabe 
a esta assessoria jurídica, examinar, a conveniência e oportunidade dos atos 
praticados, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 
administrativa. 

A invocação de urgência suscitada pela secretaria solicitante, conforme Termo de 
Dispensa de Licitação encontra-se plenamente configurada, estando os autos 
instruídos, com a abertura de proc~sso administrativo, devidamente autuado, 
protocolado e numerado, contendo ? autorização respectiva do gestor, bem como, com 
a declaração do Departamento de Contabilidade, garantindo a existência de recursos 
orçamentários e financeiros para atender às respectivas despesas. 

Fumus•/,;)oni jurís, a Divisão de Compras aplicou ao caso o disposto no art.24, Inciso li, 
da lei 8.666/93, estando o processo na modalidade de dispensa em conformidade com 
o art. 38 da lei 8.666/93. 

Diante do exposto, restrito aos aspectos formais, opino pelo prosseguimento do feito, 
favoravelmente a realização de dispensa. 

Este é o parecer. 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS DE LIMA, 001 - CENTRO - LAJEDAO- BAHIA CNPJ: 13.785.67010001-02 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

ANÁLISE DA CONTROLADORIA 

Em atendimento às disposições legais, instituídas pela Constituição Federal de 1988, 
em seu Art. 74 ao qual estabelece as atribuições da Controladoria, bem como com 
base na Resolução nº 1120/05 Tribunal de Contas dos Municípios/Bahia, procedeu-se 
a anál ise do procedimento, conforme observações a seguir: 

DO PROCEDIMENTO: 
A dispensa de licitação nº 566/2020, tendo como objeto a LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
PIPA PARA TRANPORTE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA DESINFECTAÇÃO DAS VIAS 
MUNICIPAIS, EM APOIO AS AÇÕES DE MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS DE SAÚDE 
TRAZIDOS PELO COVID-19 

Constata-se que nos autos da Dispensa de Licitação verificaram-se os seguintes 
documentos: 

- Requisição formal oriunda da secretaria municipal de assistência social devidamente 
autorizada pelo Gestor Municipal para a referida contratação; 
- Documentos do credor a ser contrato; 
- Procedimento Administrativo nº 601/2020, devidamente instaurado para efetivação da 
contratação; 
- Atesto da existência de recursos orçamentários e financeiros para atender às 
respectivas despesas emitido pelo Depto. de Contabilidade. 
- Parecer Jurídico. 

PARECER FINAL: 

Após o exame dos itens que compõem o procedimento de dispensa de licitação, 
cumpre-nos informar que o procedimento de contratação atendeu às exigências legais, 
exceto quanto à apresentação das certidões de regularidade fiscal. 

Lajedão/Ba, 01/06/2020. 

' . 
,.-:,.· 

PRAÇA PLÍNIO DANTAS OE LIMA, 001 -CENTRO- LAJF.OAO - BAHIA CNPJ: 13.785.670/0001 -02 

011



lllltH:IIUlA 0(,"11!-

WCDM> 
TODOS- TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico com base no art. 26, da Lei 8.666/93 e alterações, bem como, nos aspectos 
dos pareceres da assessoria jurídica e da controladoria, a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 566/2020, com fundamento no art. 24, Inciso li da lei supra, visando à LOCAÇÃO 
DE CAMINHÃO PIPA PARA TRANPORTE DE HIPOCLORITO DE SÓDIO PARA 
DESINFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, EM APOIO AS AÇÕES DE 
MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS DE SAÚDE TRAZIDOS PELO COVID-19 

Lajedão/Ba, 01/06/2020. 

--
Prefeito Municipal 

·' 

PRAÇA PLiNIO DANTAS DE LIMA, 001 - CENTRO - LAJWAO- BAHIA - CNPJ: 13.785.670/0001 -02 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 566/2020 
RAZÃO SOCIAL: FLABIO DOS SANTOS SILVA 
CNPJ/CPF: 009.149.495-86 

. . : 

OBJETO: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA PARA TRANPORTE DE HIPOCLORITO DE 
SÓDIO PARA DESINFECTAÇÃO DAS VIAS MUNICIPAIS, EM APOIO AS AÇÕES DE 
MINIMIZAÇÃO DOS IMPACTOS DE SAÚDE TRAZIDOS PELO COVID-19 

VALOR GLOBAL: R$ 17.600 
VIGÊNCIA: 01/06/2020até 31/07/2020 

Lajedão/BA, 01/06/2020. 

PRAÇA PLINIO DANTAS f>E LIMA, 001 - CENTRO - LAJEDAO- BAHIA CNPJ: 13.785.670/0001--02 
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